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LEIS 

LEI N° 1.633 I 2008 - PMM 

ESTABELECE NORMAS PARA 
QUE OS LIVROS DIDÁTICOS 
UTILIZADOS NAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE 
MACAPÁ SEJAM 
ELABORADOS NO MUNIC[PIO 
DE MACAPÁ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Os livros didáticos utilizados nas 
escolas de Ensino Fundamental do Municlpio de 
Macapá serão elaborados por Comissão 
Multidisciplinar constitulda por professores e 
técnicos sob supervisão da Secretaria Municipal 
de Educação/SEMED. 

Art. 2° Os livros didáticos de cada série, 
sempre que possível, abordarão os conteúdos dos 
diversos campos de saber de forma interdisciplinar 
e garantirão a transversalidade de temas como a 
Educaçao no Trânsito, a Educação Sexual, a 
Educação para o Trabalho, tal como estabelece a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educaçao e os 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Art. 3° Os conteúdos darao grande ênfase à 
cultura local, fazendo um resgate do patrimônio 
material e imaterial, sem desprestigiar o 
conhecimento universal e os assuntos relevantes 
de cunho especifico de cada domlnio de 
conhecimento cientifico. 

Art. 4° A implantação do livro didático a que se 
refere esta Lei poderá ser feita de modo gradativo, 
numa primeira etapa atendendo ás primeiras 
quatro séries do Ensino Fundamental e em 
seguida, após avaliação e análise dos resultados 
alcançados, para as séries subsequentes. 

Parágrafo único. Em caráter experi~ental 
poderão ser escolhidos determmadós 
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estabelecimentos de ensino da Rede Municipal 
para utilizarem o livro didático, sob 
acompanhamento permanente do órgão Municipal 
de Ensino, que se encarregará em prestar auxilio 
'aos técnicos e aos professores quanto ao uso do 
livro e colher sugestões para o aperfeiçoamento 
subsequente do material. 

Art. 5° Para cada conteúdo a ser trabalhado o 
livro fornecerá sugestões de procedimentos 
metodológicos e técni.cas didáticas, a ·fim de 
garantir ao professor o devido suporte quanto à 
maneira de abordar o referido assunto. 

Parágrafo único. Com o objetivo de promover 
o enriquecimento continuo do material, o órgão 
Municipal de Ensino poderá estabelecer 
premiação anual, a ser entregue a professores e 
técnicos que apresentarem sugestões relevantes 
de projetos pedagógicos e procedimentos 
didáticos que poderão .ser ·inclui dos na edição 
subsequente do livro didático. 

Art. 6° Os recursos financeiros destinados à 
produção do livro didático a que se refere esta Lei 
virão do Fundo Nacional da Educação Básica 
(FUNDES) ou dos recursos municipais destinados 
ao financiamento do livro didático. 

Art. 7° O Poder Executivo Municipal 
regulamentará esta Lei em 45 (quarenta e cinco) 
dias após sua publicação. 

Art. 8° A comissão multidisciplinar referida no 
caput do artigo primeiro será constitulda, em até 
60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 23 de junho de 
2008. 

~o~ Ve~~UERRA 
Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

LEI N° 1.634/2008-PMM 

AUTORIZA o PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 
INSTITUIR O MUSEU DOS 
PIONEIROS NO MUNICiPIO 
DE MACAPÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

A_rt. 1° Fica o Poder Executivo Municipal 
auton~adp a instituir o Museu dos Pioneiros do 
Municlpio de Macapá. 

Art. 2<> O Poder Executivo Municipal 
regulamentará a.presente Lei no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

'l 

PaláS::io JANARY NUNES, em 23 de junho de 
2008. 

-~~ -
ve,a.H~~ 

Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

LEI N° 1.635 I 2008 - PMM 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DE VENDA DE ÓCULOS DE 
GRAU E LENTES DE CONTATO, 
SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA, 
POR FARMÁCIAS, ÓTICAS E 
CONG~NERES, EM 
FUNCIONAMENTO NO 
MUNICiPIO DE MACAPÁ. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1° Fica proibido a venda de óculos de grau 
e lente de contato, sem prescrição médica, por 
farmácias, óticas e congêneres, em funcionamento 
no Municlpio de Macapá. 

Parágrafo único. O estabelecimento das 
sanções, para o caso de descumprimento do que 
dispõe a presente lei, e a designação do órgão 
municipal fiscalizador correrão por conta da 
regulamentação do Poder Executivo. 

Art. 2° Fica garantido ao Poder Executivo o 
acesso dos Munlcipes aos serviços de 
oftalmologia. 

Art. 3° O Executivo Municipal terá o prazo de 
60 (sessenta) dias, para a regulamentação da 
.presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei, correrão por conta de dotação 
orçamentária própria do Poder Executivo. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 23 de junho de 
2008 . 

. Ver'.~~'RA 
Pres•dente da Câmara Municipal de Macapá 

- -~ - .. 
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LEI N° 1.636 I 2008 - PMM 
J.(" 

DISCIPLINA O CADASTRO E 
LICENCIAMENTO DAS 
MOTOCICLETAS UTILIZADAS 
NO SERVIÇO DE MOTO
TAXISTA, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDf:NCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° O Cadastro e Licenciamento das 

Motocicletas utilizadas no serviço de Moto-Taxista, 

no âmbito do Município de Macapá são regidos 

por esta lei. 

Art. 2° É permitido o Cadastro e Licenciamento 

de Motocicletas com idade inferior a 08 (oito) anos 

de fabricação. 
§ 1° As motocicletas que por algum motivo 

estejam trafegando com a idade superior à 
disposta no "caput' deste artigo, serão retiradas 
definitivamente de circulação quando da expiração 
do prazo legal dado pela E.M.T.U. 

§ 2° Fica permitida a substituição da 
motocicleta por outra desde que atenda as 
exigências desta lei. 

Art. 3° Revogam-se os termos do art. 4°, 

parágrafo único da Lei Municipal n° 1053/2000, de 

18 de julho de 2000. 
Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de 90 

dias após sua publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 23 de junho de 

2008. r ..--'t. ' ... t , 

<Ç.~~l~RRA 
Presidente da Cãri,al'à Municipal de Macapá 

. .. ' 
·-· 

LEI N° 1.637 I 2008 - PMM 

FICA OFICIALMENTE 
NOMINADA DE LAURO 
SIQUEIRA COLARES, A 1• AV. 
DO BAIRRO UNIVERSIDADE, 
NA CIDADE SEDE DO 
MUNICfPIO DE' MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDf:NCIAS . 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, . aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitam-m.te e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica oficialmente nominada de LAURO 
SIQUEIRA COLARES, a 18 Avenida, localizado no 
bairro Universidade, na Cidade Sede do Município 
de Macapá. 

Art. 2" A Prefeitura Municipal de Macapá 
adotará as medidas necessárias para a 
consecução desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 23 de junho de 

2008. ~. 'o,. 

Ve~.H~~~RA 
Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

LEI N° 1.638 I 2008 - PMM 

DENOMINA DE "ADALBERTO 
PESSOA RODRIGUES", A 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
CONHECIDA COMO "POSTO 
DAS PEDRINHAS", 
LOCALIZADA NA RUA JOÃO 
DE CASTRO SUSSUARANA 
NO BAIRRO JARDIM MARCO 
ZERO, NO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica_ ~unicipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "ADALBERTO 
PESSOA RODRIGUES", a Unidade Básica de 
Saúde conhecida como "Posto das Pedrinhas", 
localizada na Rua Joêo de Castro Sussuarana no 
Bairro Jardim Marco Zero, no Município de 
Maca pá. 

Art. 2" O Poder Executivo Municipal, adotará 
as medidas necessárias para consecução desta 
lei. ~j' . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · .. : ' 

Palácio JANARY NUNES, em 23 de il;lnho .de 

2008. (()' Q(1U -x\ ··- ~~~r~ .· -· 

·w c ve~Mft(-
' Presidente da Câmara Municipal de Macapá 
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LEI NO 1.640/2008-PMM 

DISPÕE SOBRE A 
ALTERAÇÃO DA LEI NO 
1.550/2007-PMM, QUE 
DEFINE A ESTRUTURA E 
FUNCIONAMENTO DOS 
CONSELHOS TUTELARES NO 
MUNidPIO DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o Acrescenta-se ao artigo 38, o 
Inciso VII, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Yn- licença superior a 120 dias, para concorrer 
cargo eletivo. • 

Art. 20 Altera o artigo 40 da presente 
Lei, passa a vigorar com a Seguinte redação: 

"Art. 40. O Conselheiro candidato a outro 
cargo eletivo, poderá se deslncompatibilizar sem 
preju[zo de seus subsidlos, assumindo o suplente. • 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com data retroativa a OS de abril de 
2008. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá-AP, 03 de julho de 2008. 

LEI NO 1.641/2008-PMM 

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA 
AFIXAÇÃO DE CARTAZES OU 
PAINÉIS INFORMATIVOS DA 
LEI FEDERAL N° 11.340/2006 
CONHECIDA COMO LEI MARIA 
DA PENHA NOS ESPAÇOS 
PUBUCITÁRIOS DOS ÔNIBUS, 
VANS, TÁXIS, DELEGACIAS, 
HOTÉIS E AFINS, BARES, 
RESTAURANTES E ÓRGÃOS 
PÚBUCOS DO MUNidPIO DE 
MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 Toma obrigatória a afixação de 
cartazes ou painéis da Lei Federal n° 11.340/2006 
conhecida como •Lei Maria da Penha" nos espaços 
publicitários dos 6nlbus, vans, táxis, delegadas, hotéis 
e afins, bares, restaurantes e órgãos públicos do 
Município de Macapá. 

Parágrafo único. Os cartazes e os painéis 
que trata o Cilput deste artigo, deverão constar o 
número da Lei Federal n° 11340/2006 e suas 
penalidades. 

Art. 2° O Executivo Municipal terá o prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, para-. regulamentação da 

presente Lei. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 03 de julho de 2 8. 

LEI NO 1.642/2008-PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO IMPLANTAR O 
CERTIFICADO AMIGO DO 
ESPORTE-CAE NO 
MUNidPIO MACAPÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica autorizado o Poder 
Executivo a implantar no âmbito do Município de 
Macapá, o Certificado Amigo do Esporte - CAE, para as 
pessoas fisicas ou jurldicas que participem de iniciativas 
diredonadas ao desenvolvimento do esporte no 
Munidplo de Macapá. 

Art. 20 Considerar-se-á Amigo do 
Esporte, as pessoas físicas ou jurídicas que de fato 
divulgar, estimular, patrocinar, ajudar ou colaborar de 
alguma forma para fortalecer ou aprimorar o 
desenvolvimento do esporte e dos atletas no Município 
de Macapá. 

Art. 3° As pessoas fisicas ou jurldlcas 
que possufrem o Certificado Amigo do Esporte - CAE, 
poderão utilizar o mesmo, em qualquer tipo de peças ou 
eventos publicitários para divulgação do fortalecimento 
do esporte no Município de Macapá. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, 
por intermédio do Órgão competente, estabelecerá o 
modelo do Certificado Amigo do Esporte-cAE, por melo 
de rea.trsos próprios ou outra maneira de criação. 

Art. 4° A permissão do uso do 
Certificado Amigo do Esporte-CAE, será concedida, após 
análise do projeto pelo Órgão competente junto ao 
Poder Executivo Municipal, com validade de 01(um) 
ano, podendo ser renovada pelo mesmo periodo, a 
critério do Poder Executivo Municipal. 

Art. so A Pessoa Ffsica ou Juridlca 
Interessada em conseguir permiss:io para uso do 
Certificado Amigo do Esporte-CAE, deverá pleiteá-lo 
junto ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicaçJo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá-AP, 03 
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LEI N° 1.643/2008-PMM . 

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA 
COLOCAÇÃO DE CADEIRAS 
DE RODAS EM ESCOLAS 
PRIVADAS E PÚBUCAS, 
LOCAUZADAS NO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDêNCAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Ficam obrigadas, todas as 
escolas privadas e públicas estabelecidas no Municipio 
de Macapá a colocar pelo menos uma cadeira de rodas 
em local de fâdl acesso em suas dependêndas. 

Parágrafo único. A cadeira de rodas 
destina-se a realizar o deslocamento de deficientes 
ftslcos ou de pessoas que estiverem temporariamente 
impossibilitadas de caminhar. 

r · Art. 2o Todos os prédios escolares 
onde se localizem escolas privadas e públicas, 
adequarão suas Instalações objetivando a facilitar o 
trânsito de pessoas portadoras de deficiências motoras 
que necessitem utilizar cadeiras de rodas. 

Art. 30 As possíveis despesas 
decorrentes da execução desta Lei, para as escolas da 
rede pública, corrertio por conta de dotações 
orçamenUirias próprias, suplementares ou especiais, se 
necessário. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá-AP, 03 de julho de 2008. 

LEI No 1.644/2008-PMM 

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDA.DE DE 
APRESENTAÇÃO DE CARTÃO DE 
VACINAÇÃO PARA MATRÍCULA 
ANUAL NA REDE MUNICIPAL 
PÚBUCA E PRIVADA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MA CAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o Fica estabelecida, por esta Lei, 
a obrigatoriedade da apresentação de caderneta de 
vacinação atualizada, para a matricula escolar na rede 
municipal de ensino pública e privada, de educaçlo 
Infantil e ensino fundamental. 

· ' § 1. o Os cartões de Vacinação sertio de 
apresentação obrigatória no momento da matricula ou 
sua renovação de matr[cula nos anos subsequentes, até 
a~ (nona) série. 

§ 2° Em não sendo apresentado o 
cartão de Vacinação no prazo em até 15 (quinze) dias, 
deverá ser comunicado o Conselho Tutelar do Munldpio 
de Macapá. 

Art. 20 Será concedido um prazo de 
até cento e vinte (120) dias, para que sejam 
Implementadas as ações administrativas necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá-AP, 03 de julho de 2008. 

MACAPÁ: 

LEI NO 1.645/2008-PMM 

DECLARA DE UTIUDADE 
PÚBUCA A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE ESTEVAM 
TAVARE5-ABET. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

Faço saber que a Cimara Munldpal 
de Macapá aprovou, e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica declarada de Utilidade 
Pública, no âmbito ~o Município de Macapá, com 
fundamento no disposto na Lei no 1.438/2005-PMM, a 
Associação Beneficente Estevam Tavares/ ABET, com 
foro juridico na Comarca de Macapá sob CNPJ n° 
07.299.374/0001-07. 

Art. 20 Esta Lei esta em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá-AP, 03 de julho de 2008. 

LEI NO 1.646/2008-PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR O PROGRAMA DE 
DESBLOQUEIO, 
DESENTUPIMENTO E 
FECHAMENTO DE BUEIROS 
E CA~S DE 
ESCOAMENTO DE ÁGUAS 
NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

. .... _.. . - ... .. ..... .. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
Macap6, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo 
Munldpal autnrlzado a criar o programa de desbloqueio, 
desentupimento e fechamento de bueiros e canais de 
escoamento de ãgua nu artérias e mananciais da 
cidade, durante o período de escassez de chuvas 
compreendido entre os meses de agosto a novembro de 
cada ano. 

Art. 20 O programa do qual se refere 
constará de uma Força Tarefa responsãvel pela limpeza 
urbana, sob fiscallzaçlo das respectivas Seaetarlas 
Regionais e Defesa Civil Municipal, que atuará na 
limpeza e desobstruçlo destes canais de escoamento de 
igua. 

Art. 30 As despesas decorrentes da 
apllcaçlo desta Lef correrio por conta das verbas 
próprias do orçamento, suplementadas se necessãrio. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publlcaçJo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA,. em Macap6-AP, 03 de julho de 2008. 

DECRETOS 

DECRETO N.oJQ~'-f /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe do 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Munlciplo e considerando o disposto 
no art.1°, parágrafo único da Lei Complementar 
no 048/2008- PMM, datada de 21 de janeiro de 
2008, que Instituiu a Gratlflca~o "Desempenho 
de Atividade de Engenharia no Amblto do Poder 
Executivo do Munlcipio de Macapá", e 
considerando o que consta no teor do Processo 
no20.01.0S20/2008 - DAF/GABI/PMM, datado de 
27 de fevereiro de 2008 e Ofklo n° 061/2008-
GAB/SEMOB/PMM, datado de 26 de fevereiro de 
2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
"DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE ENGENHARIA" 
de 120ok {cento e vinte por cento}, aos 
servidores municipais detentores de cargo de 
natureza efetiva , nas categorias funcionais de 
n[vel médio e superior cujas atividades 
profíssionals sejam vinculadas ou fiscalizadas 
pelo sistema CONFRA-CREA, de acordo com o 
anexo deste Decreto. 

Art.2o O cálculo da presente 
gratificação será efetuado sobre o vencimento do 
cargo efetivo ocupado pelo servidor. 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor a 
contar de 21 de janeiro de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

-. Palácio I~ ~~~f.~ DO DOS SANTOS 
BANHA, ,J,9. ... de ·r·r.:M\4oi' ................. de 2008. 

Publicado nes~Secretaria Municipal de 
Ad~o, aos . ..1~.... dias do mês de 
.. .. f;-.......... ;-; ... ...... de 2008. 

ÇÃO 

Anexo I 

700097-9 - ANTONIO CARLOS CAMELO 
PINTO. 

500004 - 1 AFONSO PINHEIRO PENA. 
800424 - 2 CARLOS ALBERTO BENJAMIN 

DO CARMO. 
888152 - 9 DIMAS ANTONIO MOREIRA 

MACIEL. 
888034-4 EDIVALDO DA SILVA 

RODRIGUES. 
800451 - O GEORGE ALEX CASCAES 

TEIXEIRA. 
888151 - O JEANNE ALBUQUERQUE 

BRAZÃO DE SOUZA MESCOUTO. 
500073- 4JOSÉ OTAd MATOS BOSQUE. 
800430- 7JOSÉ PEDRO ABDON DA COSTA 

PEREIRA. 
400055 - 2 JOSÉ RONILDES DOS SANTOS 

SOUZA. Ã 
030375 - 5 MANOEL FERREIRA CONCEIÇ O 

NnO. · Ã DA 444019 - 6 MANOEL JOSE MAGALH ES 
SILVA. • 

800439- O MARIA DE FATIMA LIMA 
MACHADO. 

800441 - 2 MIGUEL RIBEIRO CRUZ. 
500131-5 RAIMUNDO VASCONCELOS DE 

LIMA FILHO. 
500133 - 1 RICARDO AUGUSTO OLIVEIRA 

EVANGELISTA. 
999440 - 4 RITA SIMONE DA LUZ GARCIA. 
500134 - O RIVO BARBOSA DOS SANTOS. 
800442 - O SHIRLEY GOMES SOARES. 
500141 - 2 SILVIA HELENA DIAS DA 

SILVA. 
888150 - 2 VANILZA DE JESUS SANTOS 

BITENCOURT. 
400099 - 4 ZADIR SENA CORREA. 

D EC RETON°~ 2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Municipio de Macapá, combinado 
com 0 Parágrafo Único do Art. 97 da Lei no 
014/2000-PMM, datado de 26 de dezembro de 
2000 e finalmente o que consta nos autos do 
Proce~o no 22.01.62/2008 - GMM, datado de 31 
de março de 2008. 

DECRETA: 
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Art. 1 o - INTERROMPER A PEDIDO a 
Licença Sem Vencimento do servidor LEONILDO 
LAUDEUNO DO ·· · NASCIMENTO FERREIRA, 
matricula n ° 100594-4, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Municipio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante ' dà Categoria 
Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 
OS, lotado na Guarda Municipal - GMM, concedido 
através do Decreto n °1710/2006 - PMM, datado 
de 29 de agosto de 2006; a partir de 10 de 
fevereiro 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
dlsposiçõe(;em con_~rárío. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Admin~~~~f:_. aos .t2-B... dias do mês 
de .. .. . :~ ...... de 2008. 

~Mu~ Gô';;E{;,~ 'Sôui-1:. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINr~~ÇÃO 

DECRETO N.0 J03f..t 2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e Il da Lei 
Orgânica do Munlcipio de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e conside'rando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro dé 2000, e finalmente o que consta no 
teor do Processo n° 22.01/48 - 08- GMM/PMM, 
datado de 26 de fevereiro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 10- EXONERAR A PEDIDO o 
servidor LEONILDO LAUDEUNO DO NASCIMENTO 
FERREIRA do Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Guarda 
Municipal, Classe A, Nível OS, lotado na Guarda 
Municipal - GMM, a partir de 10 de fevereiro de 
2008. . . 

Art. 2°- A Secretaria Munic:lpal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas 
necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. - . 

PUBLIQUE-SE E 

. -·~ -
Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, f • t ... J..}. . 
em ....... ~3 ...... de ... ~~ ............... de 2008. 

· ., Publicado nestaS retaria Munl,clpal de 
AdF~o, aos .;23.- dias do mês de 
.... ; • • .... de 2008. , 

~ 0 
o I t 

- ~~GOMES O .. ~ ·, 
.·. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AO 

D E C R E T O NO JOà'8 / 2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAC~PÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, ' Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Munidplo e considerando o disposto 
no Art. 79, parágrafo único da Lei · Complementar 
n° 014/00 - PMM, de 26 de dezembro de 2000 -
Estatuto do Servidor Público do' Municipio de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos 
dos Processos Administrativo nso28.01.199/2006 
- DAF/SEMFI/PMM, datado de 03 Cfe setembro de 
2000 e 28.01.180/2006 - DAF/SEMFI/PMM, 
datado de 18 de agosto de 2006. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
NÍVEL SUPERIOR, à servidora LÚCIA DE FÁTIMA 
OLIVEIRA QUEIROZ, matricula n° 300091·5, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Nível de Atividade Médio do Grupo Ocupacional de 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Operador de Computador, Classe B, Nível 08, em 
razão de haver concluído o Curso de Bacharel em 
Administraç~ão, a partir de 17 de abril de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palácio ft~~~RO DOS SANTOS 
BANHA, .*.~ ... de ... ~ ............. de 2008. 

'~O GOMES DE 50 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM TRAÇÃO 
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OECRETON.0 JQ;E /2008-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e 51, da Lei 
Orgiinlca do Município, c/ c o disposto no Art.5° da 
Lei Complementar n° 036/2006, datada de OS de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar 033/2005, datada de 25 de janeiro 
de 2005, que trata da Estrutura Administrativa 
Direta do Municiplo de Macapã, e; 

CONSIDERANDO as informações 
constantes nos autos do Processo 
no20.01.1.646/2008 - DAF/GABI/PMM, datado de 
30 de maio de 2008 e Oficio n°384/2008 -
GAB/SEMDUH/PMM, datado de 30 de maio de 
2008. 

O E C RETA: 

Art. 10 - EXONERAR DANIELLE XAVIER 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, do Cargo Comissionado de 
Diretora do Departamento Administrativo e 
Financeiro - SEMDUH, código CC-02, a partir do dia 
30 de maio de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

P_ll~c!1 ~URINDO DOS SANTOS BANHA, 
2Y ... de ... ·r··O'\W. .... ...... de 2oo8. 

Publicado nesta Sec tarJa Municipal de 
Ad~nist ção, aos .~':t.. éllas do mês de 
..... • .. ....... de 2008. 

) 

TRAÇÃO 

DECRETO N.o JOQ'O /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Inciso I da Lei Orgiinica 
do Municiplo, c/c o disposto no Art.5o da Lei 
Complementar n° 036/2006, datada de 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar 033/2005, datada de 25 de 
janeiro de 2005, que trata da Estrutura 
Administrativa Direta do Munidpio de Macapá, e; 
considerando as Informações constantes no teor 
do Processo no 20.01.1.645/008-
DAF /GABI/PMM, datado de 30 de maio de 2008 e 
Oficio n° 385/2008 - GAB/SEMDUH/PMM, datado 
de 30 de maio de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - EXONERAR ALAN GONÇALVES 
RODRIGUES, do Cargo Comissionado de Diretor 
do Departamento de Cadastro Técnico - SEMDUH, 
código CC-02, a partir do dia 02 de junho de 
2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palácio ~~~~DO DOS SANTOS 
BANHA, .~ .. de .... ~ .......... de 2008. 

Publicado nes~ ~ecretari Municipal de 
AdmJ.'~s_l~f~o, aos .Wf.f.. dias do mês de 
.. ..... ~ ........ de2008. 

' 
OI NDO GOMES DE 50 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI 

O E C RETO N.oJO L(j /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município de Macapá, c/c o disposto no Art.S0 

da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa da Administração Direta 
do Municiplo de Macapá, e considerando o t eor do 
Processo n°20.01.1.645/2008- DAF/GABI/PMM, 
datado de 30 de maio de 2008 e Oficio 
n°385/2008 - GAB/SEMDUH/PMM, datado de 30 
de maio de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR DEICIANNE DE 
ALMEIDA AZEVEDO, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretora do Departamento de 
Cadastro Técnico - SEMDUH, código CC-02, a 
partir do dia 02 de junho de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palíçio LAUiY.~~ DOS SANTOS 
BANHA, em .. Jl8 ....... de ... ~·~ .... de 2008. 

Publicado nesta Secre ia Municipal de 
Adml')'~~a-~~ aos .... ~.... dias do m ês de 
..... .... ~ ..... de 2008. 

~MtfNDIO GOMES DE SO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM TRAÇÃO 

Pág.08 
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O E C RETO N.o J04#t2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município de Macapá, c/c o disposto no Art.5° 
da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa da Administração Direta 
do Município de Macapá, e considerando o teor do 
Processo no20.01.1.645/2008- DAF/GABI/PMM, 
datado de 30 de maio de 2008 e Oficio 
n°385/2008- GAB/SEMDUH/PMM, datado de 30 
de maio de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR ALAN GONÇALVES 
RODRIGUES, para exercer o Cargo Comissionado 
de Diretor do Departamento de Administração e 
Finanças - SEMDUH, código CC-02, a partir do dia 
02 de junho de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURI,~~-- DOS SANTOS 
BANHA, em .. ,.1.~ ...... de .... ~ ..... de 2008. 

Publicado nesta Secre ria Municipal de 
Adm!Jl.l~~~~, aos ... ~..... dias do mês de 
....... ;~ ....... de 2008. 

O E C RETO N.0 Jot./C( /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e considerando 
o que consta no teor do Oficio n° 0820/2008 -
GABI/PMM, datado de 19 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR LUIZ GUILHERME 
CAVALCANTE DE MELO, do Cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, correspondente ao 
Código DAS. 101.2, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS100, do Gabinete 
do Prefeito - GABI, a partir de 01 de junho de 
2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da dctta de sua publicação, revogadas as 
disposiÇõeS em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palácio ~.~~~EO' DOS -9NTOS 
BANHA, ~ .. . de .... ~ ... de, 2008. 

• 't· 

Publicado nes Secre ia Municipal de 
Admj~~t_r'~~~ aos ~. dias do mês de .. ...... r~ ......... de 2oo8. 

RA U O GOMES DE SOU~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMIN'f::tÇÃO 

O E C R E TO N.o j04S /2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, il}ciso I da Lei Orgânica 
do Município de Macapá, c/c o disposto no Art.S0 

da Lei Co;nplementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005 , e a criação da 
Lei Complementar no 055/2008-PMM, de 
29.05.08, que trata da Reestrutura e 
Redlmensiona Unidades Administrativas Setorias, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder Executivo 
Municipal da Administração Direta do Município 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Oficio n° 0820/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - NOMEAR LUIZ GUILHERME 
CAVALCANTE DE MELO, para exercer o Cargo 
Comissionado de Coordenador das Agências 
Distritais - GABI, código CC-03, a partir do dia 01 
de junho de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publícação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palá~lp, LAU~~~~- DOS SANTOS 
BANHA, em ... .*-':1. .... de ... ~ .... de2008. 

Publicado nesta Sec 
AdmF~o, aos ... ;M/ ..... 
......................... de 2008. 

ria Municipal de 
dias do mês de 

RAI DO GOME.S DE 50 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 'AOM 
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DE C .RETO N.o JO(lf> /2008- PMM 

O PREFEITO .MUNICIPAL -DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe sio 
conferidas pelo Art. 222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Munldpio de Macapá, c/c o disposto no Art.5° 
da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 

· datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos d.a Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005 , e a criação da 
Lei Complementar n° OSS/2008-PMM, de 
29.0S.08, que trata da Reestrutura e 
Redlmenslona Unidades Administrativas Setorlas, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder Executivo 
Municipal da Administração Direta do Município 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Of(cio n° 0820/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 Cte junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR FRANCISCO ROGÉRIO 
PINHEIRO DA COSTA, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretor do Departamento de 
Mobilização Social das Agências Distrital~ - GABI, 
código CC-02, a partir do dia 01 de junho de 
2008. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

Palácio LAU~N~ ,.... DOS SANTOS 
BANHA, em .. .óU-( ...... de ... ~ .... . de 2008. 

Publicado nesta Secretar! 
Admr,l~~'\f.ã.~, aos ... ~..... dias 
...... ~ ....... de2008. 

' . .---
Municipal de 
do mês de 

RAIMUNDO GOMES DE 50 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMIN 

D E C RETO N.o J(jj~ /2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, inciso I da Le i Orgân ica 
do Munldpio de Maca pá, c/ c o disposto no Art.S0 

da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de OS de junho de 20()6, que alterou 
d ispositivos da Lei Complementar n°033/200S
PMM, de 29 de janeiro de 200S , e a criação da 
Lei ComplemenGtr n° OSS/2008-PMM, de 
29.0S.08, que trata da Reestrutura e 
Redlmenslona Unidades Administrativas Setorias, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder Executivo 
Municipal da Administração Direta do Munidpio 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Oficio n° 0$20/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR PEDRO LOURENÇO 
DA COSTA NETO, para exercer o Cargo 
Comissionado da Coordenadoria das Agências 
Distritais - GABI, código CC-01, a partir do dia 01 
de junho de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em 
vigor a contar da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

Palácio LAU~N.~O C~OS SANTOS 
BANHA, em ... ~f:.L ..... de .... · :. ..... .... ....... de 2008. 

Publicado nesta 
Ad"ll!'~~~rr.ç!o, aos .. 9:-~ ..... . 
..... ~ ........ de 2008. 

....__ 
RAI MUNDO GOMES DE 50 A 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIST 

de 
de 

ÃO 

DECRETO N.o Jvc..f~ / 2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município, c/c o disposto no Art.5° da Lei 
Complementar n° 036/2006, datada de OS de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar 033/200S, datada de 2S de 
janeiro de 200S, que trata da Estrutura 
Administrativa Direta do Munldplo de Macapá, e; 
considerando as informações constantes no teor 
do Oficio no 0820/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

DECRETA: 
Art. 1 o - EXONERAR RICHARD DUARTE 

COSTA, do Cargo Comissionado de Diretor do 
Departamento de Planejamento e Articulação 
Institucional, da Coordenadoria Municipal da 
Juventude - GABI, código CC-02, a partir do dia 
01 de junho de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v igor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposlçõe.s em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio ~U~~O DOS SANTOS 
BANHA, fl-.1:{ ... d e ... ,~ ........ de 2008. 

RAI NDO GOMES DE S ZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS:r 
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O E C RETO N.0 .JOYC} /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Munidpio, c/c o disposto no Art.5o da Lei 
Complementar n° 036/2006, datada de 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar 033/2005, datada de 25 de 
janeiro de 2005, que trata da Estrutura 
Administrativa Direta do Município de Macapá, e; 
considerando as Informações constantes no teor 
do Ofício no 0820/2008- GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - EXONERAR HUGO EDUARDO 
NUNES CASSIANO, do cargo Comissionado de 
Chefe da Divisão de Programação de Polfticas 
Públicas Para a Juventude, da Coordenadoria 
Municipal da Juventude - GABI, código CC-01, a 
partir do dia 01 de junho de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTR.E-SE, 
CUMPRA-SE. 

PU8UQUE-SE E 

.,.Palácio J~~~DO DOS SANTOS 
BANHA, .ii:H. de ···tf::.~;;;-,;~ ......... de 2008. 

Publicado nesta 

A~f.i~o, aos P.H. .. 
.... ....... .. ...... de 2008. 

O E C RETO N.0 J050j2008 - PMM 

de 
de 

ÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Munlcfpio de Macapá, c/c o disposto no Art.5° 
da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005 , e a crlaçio da 
Lei Complementar n° 055/2008-PMM, de 
29.05.08, que trata da Reestrutura e 
Redimensiona Unidades Administrativas Setorlas, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder Executivo 
Municipal da Administração Direta do Munlciplo 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Ofício n° 0820/2008- GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR RODRIGO FLÁVIO 
PORTUGAL ALVES, para exercer o Cargo 
Comissionado de Coordenador Municipal da 

Juventude - GABI, -'códJGo CC'·03, a partir do dia 
01 de junho de 2008. 

· Art. 2° ·- Este Ded-t!tó eritra em vigor a 
contar da data d& sua• publleaçãoi •·revogadas as 
disposições em cOntrário. . r • 

' 
REGISTRE-SE, 

CUMPRA-SE. 
PUBUQUE-SE E 

Palácio LAURJ~~Ll....,.~S SANTOS 
BANHA, em .. ~ ...... de .... ~:.:;::-. .... de2008. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Ad~~~~ aos .... ~!{.... dias do mês de ...... ·r·····~ ...... de 2oo8. 

RAIMUNDO GOMES DE SOU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIST ÇÃO 

O E C RETO N.o JQS.1 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Munlcfpio de Macapá, c/c o disposto no Art.5° 
da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005 , e a criação da 
Lei Complementar n° 055/2008- PMM, de 
29.05.08, que trata da Reestrutura e 
Redlmenslona Unidades Administrativas Setorlas, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder Executivo 
Municipal da Administração Direta do Municfpio 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Oficio no 0820/2008- GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

O E C RETA: 
Art. 1 o - NOMEAR ARILDO BRITO 

LOBATO, para exercer o Cargo Coml~ionado de 
Chefe da Divisão de Programas e Projetos para a 
Juventude, da Coordenadoria Municipal da 
Juventude - GABI, código CC-01, a partir do dia 
01 de junho de 2008. . 

Art. 2o - Este Decreto entra em v1gor 
a contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BANHA, e!~.1~~ ..... ~~~.~~~ .• d:~~ri~S 

de 
de 

RAIMUNDO GOMES DE SOU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI I RAÇÃO 
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DECRETO N.oJ0$212008- PMM 

O •PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Munlcipio de Macapá, c/c o disposto no Art.5° 
da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005 , e a crlaçjo da 
Lei Complementar n° 055/2008-PMM, de 
29.05.08, que trata da Reestrutura e 
Redlmenslona Unidades Administrativas Setorlas, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder Executivo 
Municipal da Administraçjo Direta do Município 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Ofício n° 0820/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR PAULO PENA DE 
SOUZA, para exercer o Cargo Comissionado de 
Chefe da Divisão de Programas e Politlcas 
Públicas Para a Juventude, da Coordenadoria 
Municipal da Juventude - GABI, código CC-01, a 
partir do dia 01 de junho de 2008. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publlcaçjo, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palácio LAU~_??~ t ..... _.~OS SANTOS 
BANHA, em .. ~~ •••••. de ..... ~==;.,;: .... de 2008. 

Publicado nesta ~re la Municipal de 
Admr.i~~r~ff.~ aos ... ~..... dias do mês de 
······"~·····de 2008. 

RAIMUNDO GOMES DE ZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIST ÇÃO 

D E C RETO N. 0 ..!053 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e II da Lei 
Orgânica do Munlclplo de Macapá, e considerando 
o que consta no teor do Ofício n° 0820/2008 -
GABI/PMM, datado de 19 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° EXONERAR FRANCISCO 
ROGÉRIO PINHEIRO DA COSTA, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Avaliação e Custos Setorias, correspondente ao 
Código DAS. 101.1, do Grupo de DlreçAo e 
Assessoramento Superior - DAS100, do Gabinete 
do Prefeito - GABI, a partir de 01 de junho de 
2008. 

' 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 

contar da data de sua publicaçjo, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palácio J ~~-~·mo DOS SANTOS 
BANHA, ~ .• de •. ~.-;.~;-;;-..• ~ ...... de 2008. 

DECRETO N.o J0Sl{ /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município de Macapá, c/c o disposto no Art.5° 
da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005 , e a criação da 
Lei Complementar n° 055/2008-PMM, de 
29.05.08, que trata da Reestrutura e 
Redlmenslona Unidades Administrativas Setorlas, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder Executivo 
Municipal da Administração Direta do Munlcipio 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Ofício n° 0820/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR FABRÍCIO PEREIRA 
SENA, para exercer o Cargo Comissionado de 
Chefe da Divisão de Programaçjo de Turismo, da 
Coordenadoria Municipal de Turismo- GABI, 
código CC-01, a partir do dia 01 de junho de 
2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogada~ .as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palácio LAURJ~~9a . .,... DOS SANTOS 
BANHA, em .. ~ ...... de .... ~ ...... DE 2008 . . 

Publicado nest~ .~ecretaria Municipal de 
Adr.l~~~~~o, aos ~........ dias do mês de 
··-'~········ ·· de 2008. 

RAÇÃO 
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D E C RETO N.0 .105$" /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município de Macapá, c/c o disposto no Art.5° 
da Lei Complementar no 036/2006 - PMM, 
datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005 , e a criação da 
Lei Complementar n° 055/2008-PMM, de 
29.05.08, que trata da Reestrutura e 
Redlmenslona Unidades Administrativas Setorias, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder Executivo 
Municipal da Administração Direta do Município 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Oficio no 0820/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR HELLEN R. PORTUGAL 
ALVES, para exercer o Cargo Comissionado de 
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, da 
Coordenadoria Municipal de Turismo- GABI, 
código CC-01, a partir do dia 01 de junho de 
2008. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

Palácio LAURf~~.JL, DOS SANTOS 
BANHA, em .. ~ ....... de ... ~.-,..; ..... de 2008. 

taria Municipal de 
dias do mês de 

RAIMUN O GOMES DE 50 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINI TRAÇÃO 

D E C R E TO NO j 0$8 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando 
o que consta nos autos do Ofício n° 0391/2008-
GAB/PRES/CAESA, datado de 24 de março de 
2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ/CAESA, a servidora SÔNIA CAMARÃO 
DOS SANTOS, matricula n° 999443-1, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municipio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Servente, 
Classe A, Nivel 01, lotada na Secre_taria Municipal 

de Administração - SEMAD, com"'l ônus · para esta 
Municipalidade. 

Art. 2° - Este Dec~to entra em vigor, a 
contar do dia 15. de maio::de 2008, revogadas as 
disposições em contráriO'. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

Publicado nesta Sec etarla Municipal de 
A~~~~~o, aos .;/.~ ••.• dias do mês de .. u.~ .. de 2oo8. 

UNDO GOMES DE o::H.~IUL,., 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI 

D E C R E T O N° J 0b0 I 2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe sio 
c.onferldas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e o que consta nos autos 
do Oflcio n° 040/2008 - PROGEM/PMM, datado 
de 02 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM do 
servidor RAIMUNDO GUEDES DE ARAÚJO, 
Procurador Geral do Munldpio - PROGEM, com 
remuneração lnstltufda pela Lei Complementar n° 
036/2006 - PMM, datada de OS de junho de 
2006, que viajou de Maca pá/ AP, sede de suas 
atividades, até à cidade de Aracajú - SE, no 
periodo de 04 a 13 de junho de 2008, para 
participar do Fórum de Procuradores Gerais das 
Capitais Brasileiras e, tratar de assuntos de 
Interesse da Admlnistraçio Municipal. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

l?iilácio J.~.~if1I~DO DOS SANTOS 
BANHA, P.-!1 .. de .. ~ ..... de 2008. 

Publicado n~ecr tarla Municipal de 

~~~~: •••• ~~~ d~'2oo8.dlas do mês de 

RA DO GOMES DE 50 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI ÇÃO 
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DIÁRIO DO MUNICÍPIO Macapá, 03.07 .2008 

o E c R E To N.O J06J. /2008- PMM 
·' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Munldpio, e o que consta nos autos 
do Ofklo no 040/2008 - PROGEM/PMM, datado 
de 02 de junho de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO 
do servidor VICTOR RIBEIRO FONSECA VALES, 
Subprocurador Geral, Código CC-05 que 
respondeu cumulativamente pela Procuradoria 
Geral do Município, durante a ausência de seu 
titular, concedido no período de 04 a 13 de junho 
de 2008. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

Palácio Y.'~.'~\~~0 DOS SANTOS 
BANHA, .~ •••• de··~············ de 2008. 

la Municipal de 
do mês de 

RAI GOMES DE SO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI 

D E C RETO N.0 ~CX.2- /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e 51, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o disposto no Art.5° da 
Lei Complementar n° 036/2006, datada de 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar 033/2005, datada de 25 de janeiro 
de 2005, que trata da Estrutura Administrativa 
Direta do Municipio de Macapá, e; 

CONSIDERANDO as Informações 
constantes nos autos do Processo 
n°20.01.1.071/2008 - DAF/GABI/PMM, datado 
de 15 de abrtl de 2008 e Ofício n°115/2008 -
GAB/SEMOB/PMM, datado de 14 de abril de 
2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - EXONERAR DELANO GUEDES 
RODRIGUES, do Cargo Comissionado de Gerente 
de Planejamento e Desenvolvimento de Projetos 
Elétricos e Rede Lógica para Captação de 
Recursos Estaduais e Federais - Sf!mob, código 
CC-01, a partir do dia 31 de março de 2008. 

Art. 2°-- Este D.ecreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

,. ' 
PUBUQUE.-SE E 

Palácio ~~.~~0 DOS SÁNTÕS 
BANHA,~/.... de····~······ ··· de 2008. 

Publicado nest~_Secre ria Municipal de 
Ad"l~n~~o, aos ~... dias do mês de 
..... if"r..-.=v.'O'l ........ de 2008. 

O GOMES DE ~·u•A 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE A 

O E C RETO N.0 J0~3 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, c/ c o disposto 
no Art.5° da Lei Complementar n° 036/2006 -
PMM, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa da Administração Direta 
do Município de Macapá, e considerando o teor do 
Processo n°20.01.1.071/ 2008- DAF/GABI/PMM, 
datado de 15 de abril de 2008 e Oficio 
n°115/2008 - GAB/SEMOB/PMM, datado de 14 
de abril de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR GALBA IBERNON DE 
MOURA MONTENEGRO, para exercer o Cargo 
Comissionado de Gerente de Planejame"to e 
Desenvolvimento de Projetos Elétricos e Rede 
Lógica para Captação de Recursos Estaduais e 
Federais - Semob, código CC-01, a partir do dia 
01 de abri l de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto .entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

Palácio LAUf~~~ . ...... DOS SANTOS 
BANHA, em •• ~ •••••• de •• ~~ ••••• de 2008. 
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DECRETON.O JOS9 /2008-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.222,1 e 11 da Lei Orgânica do Municfplo 
de Macapá e considerando os termos da Lei 
Complementar n° 053/2008 - PMM, de 12 de 
maio de 2008 , que dispõe sobre a composiç:io da 
Comissão de Gestão de Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Grupo 
Ocupacional de Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização do Municipio de Macapá, criado pelo 
Art.21 Inciso I , e finalmente o que consta nos 
autos do Oficio n° 369/2008 - GAB/5EMFI/PMM, 
datado de 13 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR A COMISSÃO DE 
GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA FISCAL -
SEMFI, compostas pelos servidores: GIRLENE DO 
SOCORRO COSTA HOMOBONQ, Auditora Fiscai
SEMFI - Presidente, -Membros; IVANILDO DE 
SOUZA SOARES, Fiscal de Tributos - SEMFI, 
ARLEIDE DE MATOS MENEZES, Técnica em 
Administração Pública - SEMFI, CELSO MONÇÃO 
DIAS, Auxiliar Técnico em Administração -
SEMAD, GLAUCIA CARRERA TEIXEIRA, Operadora 
de Computador - SEMAD - Suplentes; ADRIANI 
DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA, Auditor Fiscal 
SEMFI, MARIA EDINAMAR ROCHA COSTA, Técnica 
em Contabllldade-SEMFI, RAIMUNDO NONATO DE 
FREITAS RODRIGUES, Auxiliar Técnico em 
Administração - SEMAD e CLÉUO GARCIA GÓES, 
Técnico em Contabilidade - SEMAD. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palácio LAU~~~~1 O)~OS SANTOS 
BANHA, em •• t.~ ........ de ••• rw=o-tKYW·······de 2008. 

Publicado ne5la Secr aria Municipal de 
Ad"}'~~~~~o, aos ti<H.. ias do mês de ........ 0 . .-....-.--....... de 2008. 

,' ,1 ~ I it. . RJmtt1"lõôGõMES DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD N TRAÇÃO 

D E C R E TO N ° lM /2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I da Lei Orgânica 
do Municipio, c/ c o disposto no Art.S0 da Lei 
Complementar n° 036/2006, datada de OS de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar 033/200S, datada de 25 de 
janeiro de 200S, que trata da Estrutura 
Administrativa Direta do Munlcfpio de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo 

-f.• .: f\'f ~ I 

n° 22.01/1S8 - ~MM, <ittado de 09 de junho de 
2008 e Ofício n°179/2908 - GMM/PMM, datado 
de 09 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR SANDRO DA 
TRINDADE DE SOUZA, da Função Gratificada de 
Auxiliar de Confiança, Código FG-1, da Guarda 
Municipal de Macapá - GMM, a partir de 01 de 
maio de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Publicado nesta Secre ia Municipal de 
Ad~o, aos .~... dias do mês de 
.... 'ff ............ ~ .... .. de 2008. 

D E C RETO N.o JOb6 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Inciso I da Lei Orgânica 
do Municfpio, c/c o disposto no Art.S0 da Lei 
Complementar n° 036/2006, datada de OS de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar 033/2005, datada de 25 de 
janeiro de 2005, que trata da Estrutura 
Administrativa Direta do Municiplo de Macapá, e; 
considerando as informações constantes no teor 
do Ofício n° 0820/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR MÁRIO PEREIRA DE 
OUVEIRA, do Cargo Comissionado de Chefe da 
Divisão Técnica de Arborlzação e Paisagismo -
SEMAM, código CC-01, a partir do dia 01 de junho 
de 2008. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

~}!Iácio J ~'J~~DO DOS SANTOS 
BANHA, ~ .. de "F'~ .......... de 2008. . 
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Publicado neMa secrataraa l"'unacapal o'e 
AdT,'~~~:'~o, aos ~.. dias do mês de 
· ·· ·~··· ...... de2008. 

O E C RETO N.o ..lO'S /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, inciso I da Lei Org&nrca 
do, f'11Jnlcipio de Macapá, c/c o disposto no Art.so 
da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM( 
datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n0033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Est.rutura Administrativa da Administração Direta 
do Munldpio de Macapá, e considerando o que 
consta no teor do Processo no 22.01/158- GMM, 
datado de 09 de junho de 2008 e Ofício 
n°179/2008 - GMM/PMM, datado de 09 de junho 
de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR PÚNIO DE SOUZA 
SIQUEIRA, matrlcula n.0 100080-2, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlclplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Inspetor da Guarda, 
Classe B, N(vel 07, para exercer a Função 
Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código FG -
1, da Guarda Municipal de Macapá - GMM, a parti r 
de 01 de maio de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

Publicado nesp_Secr taria Municipal de 

~~~.~: .... ~~~ 2tG;:· dias do mês de 

O E C RETO N.0JC?fH, /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de. suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, inciso I da Lei Orginlca 
do Municfplo de Macapá, c/c o disposto no Art.so 
da Lei Complementar · no 036/2006 - PMM 
datada de OS de junho de 2006, que altero~ 

dispositivos da Lei Complementar n°033'lÍoo5-
PMM, de 29 de janeiro de 2005 , e a criação da 
Lei Complementar no 055/2008-PMM, de 
29.05.08, que trata da Reestrutura"' e 
Redlmensiona Unidades Administrativas Setorlas, 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas, no Âmbito do Poder. Executivo 
Municipal da Administração Direta do Município 
de Macapá, e considerando o que consta no teor 
do Oflcio n° 0820/2008 - GABI/PMM, datado de 
19 de junho de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR MÁRIO PEREIRA DE 
OUVEIRA, para exercer o Cargo Comissionado de 
Assessor das Agências Distritais - GABI, código 
CC-02, a partir do dia 01 de junho de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

Publicado nes~.Sec 
Adfl~~s~r~o, aos .. YI.f ...... 

taria Municipal de 
dias do mês de 

.... ~ .......... de2008. 

c EMTU 

PORTARIA N". ~008-EMTU 

O Diretor Presidente, da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos - EMTU, no uso de suas atribuições que lhes 
sAo conferidas pelo Decreto n. • 1763/2005 - PMM e o Art. 21 , inciso 
V, do Estatuto Social da Empresa Municapal de Transportes Urbanos. 

Coaslcknoclo a viagem do Sr. ANTONIO JAIME 
PIMENTEL PAVÁO Diretor de Transportes Urbanos da Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos • EMTU no periodo de 23.06 08 a 
OI 07 08. 

RESOLVE: 

Art. t ' • No-r .IOSt DE SOUZA MONTEIRO, 
Diretor de Tlinsito desta EMTU, para responder cwnulauvamente 
pelo cargo de Diretor de Transporte no durante o impedimento do 
Ulular. 

Art. 2" • Esta Portaria cntnl em v1gor a partir da sua 
publicaçAo, revogadas as wsposiçOes em cootráno 

o t-SE CitNCIA, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Presidência da EMTU, em 23 de junho de 2008. 

) 


